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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Secretário de Saúde, na pessoa do
Senhor Eleuses Paiva, para que preste as seguintes informações:
 
Assunto: Corte dos Exames Laboratoriais pelo Estado nos municípios de
 

Cotia

Embu

Itapecerica da Serra

Vargem Grande Paulista

Taboão da Serra

Juquitiba

São Lourenço 

Embu-Guaçu

Carapicuíba e

Bom Jesus dos Perdões
 
 
Diante dos fatos, questiona-se:
 

Por que a Secretaria de Saúde do Estado interrompeu a realização de exames laboratoriais nos

municípios de Cotia,  Embu, Itapecerica da Serra, Vargem Grande Paulista, Taboão da Serra,

Juquitiba, São Lourenço, Embu-Guaçu e também em Carapicuíba e Bom Jesus dos Perdões?

Qual é a solução que a Secretaria de Saúde propõe para a população que está sem atendimento

neste momento?

É possível a retomada do serviço em caráter emergencial até que a solução conjunta entre a

administração governamental e municipal seja definitiva?

Qual é a orientação para a população que não consegue realizar seus exames?

A Secretaria de Saúde pretende manter desassistida a população desses 10 (dez) municípios com

cerca de 1,6 milhão de pessoas?
JUSTIFICATIVA

 
Tal solicitação visa obter informações e esclarecimentos sobre a decisão da Secretaria de Saúde do
estado em interromper o serviço de assistência relacionada a exames laboratoriais nos municípios de
Cotia, Embu, Itapecerica da Serra, Vargem Grande Paulista, Taboão da Serra, Juquitiba, São Lourenço,
Embu-Guaçu e também em Carapicuíba e Bom Jesus dos Perdões. São, ao todo, cerca de 1,6 milhão de
pessoas que ficarão sem atendimento.
 
Na certeza de poder contar com o apoio deste Governo e para dar continuidade a um trabalho que tem
como prioridade a excelência em atendimento, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por
parte do Sr. Secretário de Parcerias e Investimentos para prestar as informações coma máxima urgência
por se tratar de serviço público essencial.
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